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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 011/2025
PREGÃO ELETRÔNICON" 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0857/2025

O Município dc Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon
- MA, com sede na Praça São José, S/N“, Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal de

CNPJ sob 11° 06.115.307/0001-14, doravante designadaTimon/MA, inscrita no

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação
do Município dc Timon/MA, a Sra.“ Rosânia Francisca Mcdina , brasileira, advogada, portadora
do RG n° 1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 004.219.413-08, residente e

domiciliado na Rua Miguel Simão, n° 824, APT 404, BLOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n° 007/2025, publicada no 23/09/2025, processo administrativo n.°
0857/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa LENÇÓIS MARANHENSES
LAVANDERIA INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o N“
10.861.126/0001-04, com endereço na RNetuno, n° 15, bairro Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-
370 - São Luis/MA - Inscrição Municipal: 67950003 - Inscrição Estadual: 12.630.503-0, c-mail:
ciimcicialt/)lciKoislavaiKlcria.cum.br. representado por ZENITH BRAGA MATHÍAS GOMES,

CPF n“ 068.172.982.018-1, para os itens abaixo indicados na presente ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada, na condição de vencedora, e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n° 007/2025 acima citado, autuado no processo
administrativo n° 1050/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n°
14.133/21, do Decreto Federal n° 11462 de 31 de Março de 2023 e em_ conformidade com as
disposições a seguir:

ao oc

1. DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
serviço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo entre outros, a coleta,
lavagem, desinfecção. Secagem e distribuição, com fornecimento de enxoval em comodato e
fornecimento de material e equipamentos, para atender as necessidades do Hospital
Municipal Dr. José Flrmino dc Sousa e serviços sob responsabilidade da Secretaria Municipal
de Saúde, visando à obtenção dc adequadas condições dc salubridadc e higiene, conforme
condições, quantidades c exigências estabelecidas no edital c seus anexos. Pregão n“ 007/2025, que
c parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independcnlemcntc dc transcrição.
1.2 A presente Ata fica disponibilizada e gerenciada para o uso da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMS para posterior e oportuna contratação conforme a demanda do órgão/ente do
Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos serviços.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gercnciadora da Ata de Registro dc
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar/executar o objeto, no prazo
previsto, sem a cobrança dc encargos, transporte, embalagens, ou ônus, dc qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do
edital, conforme descrição nessa ata.

1.1.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, c as demais condições

ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem: 	
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TABKI.A 1

VALOR riNAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUNIDADEQUANTIDADEDESCRIÇÃOITEM

Serviço de proccssumeiuo de roupas

hospitalares, compreendendo entre

outros, a coleta, lavagem,

desinfecçào. Secagem e distribuição,
com fornecimento de enxoval em

comodato e fornecimento de material,

mão - de - obra e equipamentos.

R$ 2.930.986,50RS 8,70KG336.8951

TABELA 11

ESTIMATIVA DE CONSUMO

Dcmuntla 36.^

(lias (kg)

Duniamia

Diária (kg)
Unidade Requisitanie

287.620 kg788 kgHospital Municipal Dr. Jo.se Finnino dc Sousa

21.900 kg60 kgSAMU - Sci-viçü de Atendimento Móvel dc Urgência

Polidinica Municipal de Especialidades ^ CAISM (Centro
Atenção Integral dc Saúde da Mulher) + CAEMI (Centro dc

Atenção Especializado Materno Infantil)

27.375 kg75 kg

.336.895 kg450 kgTOTAL

TABELA IN

FSPE.riFICArÒES DO E\XO\ AL

QUANT.

DIÁHIA

CAI-SM/I’t)t.l

CUMCA

QLANT.

DI.VKtA

.SAMU

QUANT.

ni.VKlA

HOSPITAl.

GRUPOS

MPDIDADKSCRICÀODO ITEM CORTECIDODF.

ENXOVAL

TECIDO DE

TRICOLfNF, 100% DF.

ALGODÃO, COM

TEOR DE

KNCüUII.MFNTO

NtFNOR OU IGUAL .\

BERMUDATIPO PIJAMA

TAMAMtOS

P M/O/OG

COR

BRANCA

<1020
PACIENTE
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10%

Tl-CIDO DE

TRlCOLiNE, 100% DE

ALOÜDÀO, C OM

TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENüK OU IGUALA

CAMISA TIPO PIJAMA

COR TAMANHOS

P,M/G/nG
0 020

nRANCA

10%

CAMISOLA PACIENTE

ADULTO MODELO SEM

MANGA,

AMARRACAO,

TRESPASSADA.

l00%ALOODAO,

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

COR TAMANHOS

120030COM

PM/O/GGBRANCA

10%

LENÇOL CORRE LEITO

HOSPITALAR.

LOGO IMPRESSA EM

PARTES

(SUPERIOR, MEIO E

INFERIOR)

IOO%ALGODÀO,

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

COM

TAMANHOS:

I.X0X240 c:m.

COR

BRANCA

0100 0

TRE

IO''.

TECIDO 100%

ALGODÃO, COM

TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MF.NOR OU IGUAL A

10%, LOGO

IMPRESSA.

TRAÇADO TRAVESSA

DE USO EM CAMA

HOSPITALAR EM TAMANHO:

2.00X O.KO
COR

0100 0

BRANCA
CM.

TECIDO 100%

ALGODÃO, COM

TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

LENÇOL DE PACIENTE

EM

TAMANHO;

I.X0X2.20CM.

COR
30120 30

BRANCA

ENXOVAL

DE LEITO 10%

J00*'4 ALGODÃO

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

LENÇOL PARA MACA

HOSPITALAR TAMANHO

Í.40X2.2Ü
COR

BRANCA

20120 0

CM.

I0".p,

TECIDO LISTRADO

100% ALGODÃO.

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

10%.

LENÇOL FUNCIONÁRIO

COR TAMANHO

1,!(ÜX2.4UCM.

030 (>0

AZUL

100% ALGODÃO. EM

TECIDO SARJA 3X1.

CiRAMATURA

APROXIMADA 190

CiW',

BANO PARA BIOMBO

TAMANHO

1.60X2.20 CM

COR

BRANCA

0lU 0

Comissão Permanente do Licitação - CPL
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CONJUNTO CAMISA E

CALÇA, MODELO:

100% ALGODÃO,

TECIDO BRIM SARJA

3XI,GR.AMATU1LA

APROXIMADA 260

G/M^COM TEOR DH

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

I - CALCAS COM COS

COM ELÁSTICO CHATO

N" 16 E COHDAO SEM

BOLSO.

TAMANHOS IV

M'G/GG,XG:

COR

VERDE

BANDLIR

CAMISA SEM

GOLA

2

10%.ABERTUR,

MODELO EM V COM

MANGA

BOLSO

0030

AREVEL

CURTA,

FRONTAL NA PARTE

SUPERIOR ESQUERDA.

AMBOS DEVEM SER

PERSONALIZADOS NO

E

DOPADRAO

ÜRGAO/ENTIDADE

ADQUIRENTE.

ENXOVAL

DO

PROFISSIO

NAL

AVENTAL/CAPOTE

CIRÚRGICO;

MODELO: O AVENTAL

DEVE SHR ABERTO

ATRÁS E COM CORDAS

PARA AMARRAÇÃO,

MANGAS COMPRIDAS

PROPORCIONAIS AO

COMPRIMENTO, COM

PUNHOS EM MALHA

DUPLA, TUBULAR,

SANI-ONADA COM

DEDEIRA.

PERSONALIZADO COM

A LOGOMARCA DO

ADQUIRENTE.

100% ALGODÃO DE

BRIM PESADO EM

SARJA 3H,COM

ÜRAMATURA DE 260

G/M'

COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHOS:

P.M, GO.
050 0

A

IUO%ALGODÃO,EM

TECIDO BRIM SARJA

3X1,GRAMATL’RA

APROXIMADA 260

G/M'

CAMPO FENESTRADO
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

0,50 X 0,50 CM

0í)30

A,

100% ALGODÃO, EM

TECIDO BRIM SARJA

3XLGRAMATURA

APROXIMADA 260

G-M'

CAMPO FENESTRADO
COR

ENXOVAL

CIRÜRGIC
VERDE

BANDEIR

TAMANHO

0,80 X O.Sü CM
0020

O
A

100% ALGODÃO, EM

TECIDO BRIM SARJA

3X1.GRAMATURA

APROXIMADA 260

G/W'

CAMPO FENESTRADO
COR

VERDE

BANDEIR

1'AMANHO

1.20 X 1,20 CM

(I010

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
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100% ALGODÃO, EM

TECIDO BKIM SARJA

3XI.GRAMATURA

APROXIMADA 20Ü

GM‘

CAMPO DUPLO

CIRÚRGICO PEQUENO
COR

VERDE

liANDElR

TAMANHO

1,20 X 1,20 CM
050 U

A

100% ALGODÃO, EM

TECIDO URIM SARJA

,IXI,CiRAMATURA

APROXIMADA 260

G M'

DUPLOCAMPO

CIRÚRGICO MÉDIO
COR

TAMANHO

1,60 X 1,60 CM

VERDE

IIANDEIR

I)5(1 0

A

100% ALGODÃO, EM

TECIDO BRIM SARJA

JXI,GR.\MATURA

APROXIMADA 260

G M=

DUPLOCAMPO

CIRÚRGICO GRANDE
COR

VERDE

HANDEIK

TAMANHO

2,00 X 2.00 CM

050 0

A

100% ALGODÃO. EM

TECIDO BRIM SARJA

3X1.GRAMATURA

APROXIMADA 260

G M=

SIMPLESCAMPO

CIRÚRGICO PEQUENO
COR

TAMANHO

0,50X0,50 CM

VERDE

IJANDEIR

0020

A

100% ALGODÃO. EM

TECIDO BRIM SARJA

JXI.GR.AMATÜRA

APROXIMADA 260

CiM'

SIMPLESCAMPO

CIRÚRGICO MÉDIO
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

0,80 XO.SüCM

ü20 0

A

100% ALGODÃO. EM

TECIDO BRIM SARJA

3X1.GRAMATURA

APROXIMADA 260

OM‘

SIMPLESCAMPO

CIRÚRGICO GRANDE
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

1,20 X 1,20

0020

A

OBS: TODAS AS PEÇAS DO ENXON AI, DEVERÃO SEU IDENTIFICADAS COM A LOGOMAUCA
IMPRESSA DA CONTRATANTE

A listagem do cadastro de reserva para os itens espcciílcos no presente registro dc preços
constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Publicas após o final do
prazo estipulado para a intenção dc registro no referido cadastro.
2.3 A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,

registrado que compreende o valor da unidade.

2.2

ficando estipulado como parâmetro máximo o preço

A aquisição objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 007/2025. para os itens acima
indicados, será solicitada diretamente à detentora da Ala de Registro dc Preços, Empresa LENÇÓIS

INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ sob o

2.4

MAILANHENSES LAVANDERIA

N“ 10.861.126/0001-04. sem a cobrança de encargos, alugueis ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição do itens em total conformidadecom a proposta readequada. Edital, Termo de
Referencia e demais anexos ao Edital.

Todos os ônus dccoircntcs de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata dc Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
2.5

Comissio Permanente de Licitação - CPL

Praça São José, s/n®, Centro, Timon - MA.
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para o Contraianie para a Administração Publica do Miinicipio de Pimon, c deverão ser realizadas
no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitantc, contados do pedido forma! das
unidades usuárias ou detentores, que poderá ser realizada de forma presencial ou por meio digital
por endereço eletrônico - e-mail.
2.6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a c.specitlcação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação c dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas c
quaisquer providencias que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do objeto
desta Ata, de modo que em nenluima hipótese, o abastecimento de qualquer unidade requisitante
sofra solução de continuidade e/ou desabastccimcnlo.
2.8 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhc facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

FLS.

RUBRICAV f » » 1 J ●

igualdade de condições.
Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer2.9

cidadão através de requerimento devidamente compro\’ado e fundamentado;

Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, o órgão que provocou a2.10

demanda e abertura do processo licilatório e/ou os órgãos/entes da administração pública municipal
de Timon - MA. que apresentaram sua demanda com a intenção de registrar os preços c/ou que apenas
tiveram suas demandadas consolidadas por meio de planejamento realizado pela Secretaria Municipal de
Saúde-SEMS

2.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo dc que trata o § 1" do art. 65 da Lei n“ 14.133/21.
2.12 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata dc registro do preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata. dentro do prazo e.stabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalinenie estabelecidas e prevista no edita! da
licitação e ainda nos Decretos Municipal n" 02.13/2021 e n" 080.'2021.
2.14 A Ata dc Registro dc Preços implicará compromisso dc fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será feita por meio de .solicitação
expressa ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expre.ssa. o órgão inlere.s.sado então
deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, c na quantidade
solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16 Será registrado o valor unitário dc cada item com os devidos quantitativos.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADORE PARTICIPANTE(S)
Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usados por qualquer ente

órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e
toda e qualquer entidade controlada direta e indirctamente pelo Município, independente de
intenção dc registro dc preços c mediante a necessidade do uso dc Ata dc Registro dc Preços.

A Secretaria Municipal dc Saúde -SEMS é o órgão gerenciador do Sistema dc Registro de
Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento.

Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de

3.1

ou

3.2

3.3

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça São José, s/ns, Centro, Timon - MA.
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planejamento interno c cenlralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Tinion, e integra a ata de registro de preços;

3.4 DA SOLICITAÇÃO E 1)0 FORNECIMENTO.

3.4.1 Da Solicitação:

3.4.1.1 Os órgàos/entcs deverão emitir consulta fornuilada ao setor responsável pelo gerenciamento
do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com

quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote c prazo de fornecimento e referencia da ata que
pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará
contrato ou termo cqui\’alenic (ordem de fornccimento/nola de empenho) conforme a Lei. junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.

3.4.1.2 Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação

Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional c o
Elemento de Despesa.

3.4.2 Do Fornecimento:

3.4.2.1 De posse da Nota de Empenho e/oii Ordem de Fornecimento, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital c Tenno de Referencia Anexo 1, a contar do encaminhamento dos citados

documentos, que poderá ser feito de modo presencial ou eletrônico por e-mail, entregará o objeto
(itens solicitados), mediante comprovação ou atesto da entrega/fornecimenlo.
4 DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4.1 A ata de registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licilaiório. mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que de\’idamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n

0231 de 25 de Janeiro de 2021.

4.2 Caberá ao fornecedor benenciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento por adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriomiente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes do municipio de Tiinon - MA.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos qitatititativos dos itens do instrumento convocatório e
registradosna ata dc registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4 As adesões à ata dc registro dc preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
dc cada item registrado na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes,
independentemente do número dc órgãos não participantes que evcntualmentc aderirem.
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite dc RS 80.0Ü0,Ü0 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 2957/2011

4.5 Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativos a cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contraiualmente assumidas e a aplicação, observada a

14.133. de 2021 e no Decreto Municipal n

e empresas de pequeno porte e
11.488, de 2007. o órgão gerenciador somente

P).

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Praça São José, s/n^, Centro, Timon - MA.
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ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a
liabilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, obser\'ado o prazo de validade da Ala de Registro de
Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional c justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não paiticipante.
4.6.2 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não houver previsão no
editai para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

4.6.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante Administração Pública
Municipal de Timon/MA deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada cm alc noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
5 VALIDADE DA ATA.

FLS.

RUBRICAI' a , r 1 , I U 0 A

4.6

5.1 0 prazo de validade é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP. Podendo o mesmo ser
prorrogado obedecendo os limites contidos no art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021

6 REVISÃO E CANCELAMENTO.

6.1 A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração c Gestão de Pessoa! - SEMAG.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) .

6.2.1 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) forncccdor(es) para ncgociar(cm) a redução dos
preços aos valores pralieados pelo mercado.
6.2.2 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.2.3 A ordem de classifieação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.
6.3 Quando o preço de mercado sc tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder
cumprir 0 compromisso, o órgão gerenciador poderá;
6.3.1 Diante de caso imprevisível, que não seja a mera flutuação de preços dc mercado, liberar o
fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade, desde que confirmada à veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e
6.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.5 O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante de fornecer quando convocado pelo
usuário da ala, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato,
independente de qualquer justificativa, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e
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na lei que rcgulamenUi a espécie.
6.6 A mera tlutuação que eleve o preço de mercado de ilens registrado.s em ala não será moüvo

liberação do fornecedor do compromisso. Os molivos c lundamenlos para a liberaçaopara a

deverão ser notórios e comprovados.

O REGISTRO 1)0 FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:6.7

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 Não retirar c cumprir com a nota de cmpcnlio, ordem dc fornecimento ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justiiicativa aceitável;
6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) paiticipanie(s).
6.7.5 Não assinar a ata c/ou contrato, não cumprir com prazos determinados, atrasar o

fornecimento, agir com desidia para c não atender ao tornecimenlo mediante solicitação formal.
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
fomtalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprirnemo da ata, devidamente comprovados c
justificados:
6.9.1 Por razão de interesse público; ou

6.9.2 A pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES.

7.1 0 descumprimcnio da Ata dc Registro dc Preços, inclusive dc sua assinatura, ensejara
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Elclrônico n" 007/2025.
7.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de resen^a, em
pregão para registro de preços que, convocados,
injustificadamente, nos termos do Decreto n° 080/2020.
7.3 É da competência do órgão gerenciador a Secretária Municipal dc Saúde -SEMS a aplicação
das penalidadesdccoiTcntcsdo descumprimcniodo pactuadonesta ata dc registro de preço, exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso 110 qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 25 Decreto Municipal n“ 0231 de 25 de Janeiro de 2021, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÕES GERAIS.

não honrarem o compromisso assumido

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração c do fornceedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Edital c Anexos do Pregão Eletrônico n 007/2025, na qual
passa a vincular essa ata como se transcritos estivem.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acré.scimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n“ 14.133, de 2021 e nos termos do
Decreto Municipal n“ 0231 de 25 de Janeiro de 2021.

8.1

8.2
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O deteiilor da ala de SRP deverá a tender as convocações do órgão gerenciador qiie serão

feitas preferencialniente por meio do endereço eletrônico informado no certame licilatório.
Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei n'^ 14.133, de 2021 icni earáter

de orientar como preço máximo.
A detentora tlca obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços;

Caso 0 objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata. serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmcnte a Secretaria Municipal de Saúde -SF.MS, para as providencias
cabíveis.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá se ater à toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização.

As alterações contratuais obedecerão à Lei n'’ 14.133, de 2021, com alterações introduzidas
pela Lei n'’ 14.133, de 2021 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10 Ao detentor da Ala cabe assegurar o fomccimento do produtos conforme definido na sua
proposta e aceito pela Comissão Permanente dc Licitação, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Con.sumidor.

Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ala de SRP. é competente, por força de
lei, 0 Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do § 6“ do artigo 32 da Lei n"
14.133, de 2021

8.12 A ala dc realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos ücilamcs que
aceitarem cotar os bens ou seiviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro
reserva), .será registrada no .sistema eletrônico após a finalização do prazo previsto no sistema.

8.8

8.9

8.11

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias dc igual teor. que.
depois de lida c achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 25 de Novembro dc 2025.

Rosâniii Franc|scB^edjtíí'èosfa
Pre.sidciUe da Comissão Pi^ancnte de Licitação - CPL

Portaria ii° 082.'2025- GP

_ 		
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIÃ O N° 0857/2025

TERMO DE ASSINATURA

LENÇÓIS MARANHENSES LAVANDERIA INDUSTRIAL E HOSPITALARA empresa

LTDA, inscrica no CNPJ sob o N" 10.861.126/0001-04. com endereço na R Netuno. n*' 15. bairro

Recanto dos Vinhais. CEP 65.070-370 ● São Luis/MA - Inscrição Municipal: 67950003 - Inscrição

Estadual; 12.630.503-0, c-mail: eomercialf« L-na>ísla\atulcna.co m.hr. representado por ZE.NITH

BRAGA MATIIIAS GOMES, CPF n" 068.172.982.018-1 seu intemiédio c representante legal, que

abaixo .subscreve c concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n°
011/2025. referente ao Pregão Eletrônico n'

Municipio de TIMON - MA. que tem por objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo entre outros, a

coleta, lavagem, desinfecção. Secagem c distribuição, com fornecimento de enxoval em comodato
e fornecimento de material e equi|)amentos, para atender as necessidades do Hospital Municipal
Dr. José Firmino de Sousa e serviços sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, conforme condições,

quantidades e exigências e.stabelecidas no edital e .seus anexos, como se nesse termo estivesse
transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP para

007,'2025 Processo Administrativo N° 0857/2025 do

o liem:

TABIU.A 1

VALOR FINAL

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE UNIDADEITEM DESCRIÇÃO

Scr\'iço de proccssamenlo dc roupas

hospitalares, compreendendo cnlrc

outros, a coleta, lavagem, desinfecção.

Secagem

fornecimento de enxoval cm comodato

c fomecimento dc material, mão - de -

obra e eqiiipamentos.

R$
R$ 8,70336.895 KG1 distribuição. comc

2.930.986.50
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TABELA 11

ESTIMATIVA DE CONSUMO

FLS.

RUBRICA

Construindo agora o futuro

Demaiula 365

(lias (kg)

Demanda

Diária (kg)
Unidade Kc<|uisilanle

287.620 kgHospital Municipal Dr. José Firmiiio dc Sousa 788 kg

Sci^viço dc Aicndinicnlo Móvel de Urgência 21,900 kg60 kgSAMU

Polidinica Municipal dc Especialidades t CAISM (Centro
Aicnçào Iiiicgral de Saúde da Mulher) CAEMI (Centro de

Atenção Especiali/ado Malcrno Infantil)

27.375 kg75 kg

336.K95 kg450 kgTOTAl.

TABELA 111

ESPECIFICAÇÕES DO ENXOVAL

QUANT.

DIÁRIA

CAlSM/l*OI,l

CI.INICA

QUANT.

DIÁRIA

SAMU

QUANT.

DIÁRIA

II().S1’1TAI.

GRUPOS

roR MEDIDATECIDODE DESCRICAO DO ITEM

ENXOVAL

TECIDO Dl;

TKiCOl.INE, Iü0% DE

Al.nODÃO. COM

TEüK DE

ENCOMIIMENTO

MENOR OU IGUALA

HERMUDA ril’0 PIJAMA

COR

ÜKANCA

TAMANHOS

I* M/G/GG

n21) II

10%

TECIDO DE

TRICOLINE, 100% DU

ALGODÁO, COM

TEüK DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OI) IGUALA

CAMISA TIPO PIJAMA

PACIENTE
COR TAMANHOS

I' MIG/GG
ü20 0

HRANCA

10%

10I)%A1.GODAO,

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR UU IGUALA

CAMISOLA PACIENTE

ADULTO MODELO SEM

COM

COR TAMANHOS

12030 0MANGA,

AMARRACAO,

TRESPASSADA.

BRANCA P M/G/GG

Itr;'.

LENÇOL COBRE LEITO

HOSPITALAR.

LOGO IMPRESSA EM

PARTES

(SUPERIOR. MEIO E

INFERIOR)

100% ALGODÃO.

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUALA

COM

COR TAMANHOS:

I.SOXZ^tOCM.

<1IIM) 0

TRÉ BRANCAENXOVAL

DELEITO
10%

00TAMANHO:

2,00 X O.XÜ

101)TECIDO IÜ0%

ALGODÃO. COM

TRAÇADO TRAVESSA

DE USO EM CAMA

COR
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BRANCA CM.TLORDE

(iNCOl.lllMENTO

MENOR OU lOUAL A

IO%,LO(iO

IMPRESSA.

HOSPITALAR EM

TECIDO lÜO»/.

ALGODÃO, COM

TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MI-;N0R OU IGUAL A

LENÇOL DE PACIENTE

EM

COR TAMANHO:

I.S0X2.2ÜCM
3030120

BRANCA

10%

10Ü"'o ALGODÃO

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUALA

10%.

LENÇOL PARA MACA

HOSPITALAR TAMANHO

1.40X2,20
COR

BRANCA

200120

CM.

LENÇOL KUNCIONÁHIO TECIDO LISTRADO

100% ALGODÃO,

COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

10%.

COR TAMANHO

l.SllX 2.40CM.
030 íiO

AZUL

100% ALGODÃO, EM

TECIDO SARJA 3X1.

ORAMATURA

APROXIMADA 190

G-ML

DANO PARA HIO.MÜO

TAMANHO

1.60X2.20 CM

COR
U010

BRANCA

CONJUNTO CAMISA E

CALÇA, MODELO:

100% ALGODÃO,

TECIDO BRIM SARJA

3X1.GR.\MATURA

APROXIMADA 260

G M'COM TEOR DE

ENCOLHIMENTO

MENOR OU IGUAL A

I ● CALCAS COM CÓS

COM ELÁSTICO CHATO

K“ i6 E CORDÃO SEM

BOLSO.

COR TAMANHOSIV

MG/GG.XCi:

CAMISA SEM

GOLA VERDE

BANDI-TR

10%.AHERTUR.

MODELO EM V COM

RHVEI. E MANGA

CURTA.

ERONTAL NA PARTE

SUPERIOR esquerda.

AMBOS DEVEM SER

PERSONALIZADOS NO

PADRAO

ORGAO/ENTIDADE

ADQUIRENTE.

030 0

ENXOVAL

ADO

BOLSOPROEISSIO

NAL

DO

100% ALGODÃO DE

BRIM PESADO EM

SARJA 3'1. COM

GKAM.ATURA DE 260

AVENTAL CAPOTE

CIRÚRGICO:
COR TAMANHOS:

P. M, GG.
ü50 <1

VERDE

BANDEIR

MODELO: O AVENTAI,
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G.M- ADLVl- SHR ABHRTO

ATKÁS K COM CORDAS

PARA AMARRAÇÃO.

MANGAS COMPRIDAS

PROPORCIONAIS AO

COMPRIM1-NTO, COM

PUNHOS KM MAMIA

DUPLA, TUBULAR.

SANKONADA COM

DKDKIRA.

Pl-KSONAUZAOO COM

A LOGOMARCA DO

ADOUlRKNTIv.

l()U';'o ALGODÃO, EM

TECIDO BRIM SARJA

JXI.GRAMATÜRA

APROXIMADA 260

CAMPO pr.NHSTRADf)
COR

VERDE

15ANDEIR

TAMANHO

I>,50X0,5()CM
0,U) II

A.
G/M‘

!ÜÜ"/aALGO[)ÃO, EM

TECIDO BRIM SARJA

JXLORAMATURA

APROXIMADA 260

G M=

C AMPO EENESTRADO
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

O,SüX0.8ÜCM
0 U20

A

100% ALGOD.ÀO. EM

TECIDO BRIM SARJA

3XLGRAMATURA

APROXIMADA 260

GM'

CAMPO EENESTRADO
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

1,20 X 1,20 CM
0010

A

ioir; Ai.ooDÀo. em

TECIDO BRIM SARJA

3XI.GRAMATURA

APROXIMADA 260

G M'

CAMPO DUPLO

CIRÚRGICO PEQUENO
COR

ENXOVAL

CIRURülC
VERDE

BANDEIR

TAMANHO

1,20 X 1,20 CM
0050

n
A

100% ALGODÃO, EM

TECIDO BRIM SARJA

JXI.GRAMATURA

APROXIMADA 260

G'M-

CAMPO

CIRURCilCOMÉDIO

DUPLO
COR

VERDE

BANDEIR

lAMANHO

1,60 X 1,00 CM
050 0

A

lOlP/oAI.CiODÀO. EM

TECIDO BRIM SARJA

.JXI.GRAMATURA

APROXIMADA 260

G M'

DUPLOCAMPO

CIRÚRGICO GRANDE
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

2,0(1 X2.ÜÜ CM
0050

A

lOO*/. Al-CrODÀÜ. EM

TECIDO BRIM SARJA

3XI.ÜR.AMATURA

APROXIMADA 260

C M=

SIMPLESCAMKJ

CIRÚRGICO PEQUENO
COR

VERDE

BANDEIR

TAMANHO

0.50 X 0.50 CM

02(1 0

A
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lOm.Al.CiOUÃO. LM

T[-;CIIX)UKIM SARJA

5XI.GRAMATURA

APROXIMADA 200

G M-

SIMPLESCAMPO

CIRÓRCilCOMÉDIO
fOR

VliRDl-:

(ÍANl)lvlR

TAMANHO

n,80X0.K0CM
(I2U ü

A

i()o%ALrioi)Ao. i;m

TliCIDÜ I3RIM SARJA

3XI.ORAMATURA

APROXIMADA 200

G M=

CAMPO

CIRÚRGICO GRANDE

SIMPLES
COR

VHRDl-

IJANDHIR

TAMANHO

l,2ü X 1,20
I)020

A

ons; TODAS AS PKÇAS DO ENXOVAl. DK.VK.IMO SEEt ÍDENTIFICADAS COM A IXKÍOMAUCA
IMPRESSA DA CONTRATANTE

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edita! c anexos que passa a

vincular o presente termo.

Assinado deforma

digital porZENITH
BRAGA MATHIAS

GOMES:12597961320

Dados: 2025.11.26

M;36;41 -03'00'

ZENITH BRAGA

MATHIAS

GOME5:12597

961320

ZENITH BRAGA .MATHIAS GO.MES

CPF II ’068.172.982.018-1

Representante I.cgal
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